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OFÍCIO Nº 540/2025/GP/CMC           

Cuiabá-MT, 27 de junho de 2025. 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os 

Projetos aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 17649/2025, de autoria da 

VEREADORA BAIXINHA GIRALDELI que: CRIA NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ O “ANIVERSÁRIO 

DO BAIRRO PEDRA 90” A SER COMEMORADO. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 14024/2025, de autoria do VEREADOR 

RAFAEL YONEKUBO que: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL 

CUIABÁ JOGA PINGUE-PONGUE, PARA A INSTALAÇÃO DE MESAS 

DE PINGUEPONGUE DE CONCRETO EM PRAÇAS E PARQUES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, COM INCENTIVOS À 

PRÁTICA ESPORTIVA, INCLUSÃO SOCIAL E INTERAÇÃO 

COMUNITÁRIA. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 17478/2025, de autoria do VEREADOR 

RAFAEL YONEKUBO que: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ O FESTIVAL DO JAPÃO, A SER 

COMEMORADO ANUALMENTE NO MÊS DE SETEMBRO. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 14025/2025, de autoria do VEREADOR 

RAFAEL YONEKUBO que: INSTITUI A FEIRA DA LUA CUIABANA NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

 

Projeto de Lei Complementar – PROC. Nº 14603/2025, de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL que: ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES 

DE Nº 239/2011 E 240/2011, QUE CRIAM E DISCIPLINAM, 

RESPECTIVAMENTE, O FUNDO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA E O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO. 

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100320030003100370032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Projeto de Lei – PROC. Nº 16993/2025, de autoria do EXECUTIVO 

MUNICIPAL que: DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA, 

FUNCIONAMENTO E A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - CME, DE ACORDO COM A LEI DE DIRETRIZES E BASES 

DA EDUCAÇÃO NACIONAL E O SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

Atenciosamente, 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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